
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 05 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL
DENOMINADA:J. GALVAN & CIA LTDA EPP.
CNPJ- 07.939.649/0001-11.
Por este instrumento particular (1) GENIR FAVERO GALVAN,
brasileira, casada pelo regime de comunhão universal de bens,
empresária, residente e domiciliada na Av. Salgado Filho, n° 50,
Centro Sul, Dois Vizinhos, Paraná, CEP - 85.660.000, portadora do
CPF n° 580.861.109-15, e Cédula de Identidade n° 4.217.830-6,
expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná; (2) JONAS
FAVERO GALVAN, brasileiro, solteiro, nascido em 23/07/1993,
empresário, portador do CPF n° 062.628.039-71 e Cédula de
identidade n° 10.119.278-4, expedida pelo Instituto de Identificação
do Paraná, residente e domiciliado na Av. Salgado Filho, n° 50,
Centro Sul, Dois Vizinhos, Paraná, CEP - 85.660.000, únicos sócios
da sociedade empresarial com o nome comercial de J. GALVAN &
CIA LTDA EPP, com sede e foro na cidade de Dois Vizinhos,
Paraná, na Av. Rio Grande do Sul, n° 532, Centro Sul, CEP -
85.660.000, devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná
em 04/04/2006, sob o NIRE 412.05679921, e Quarta Alteração
Contratual sob n° 20130020524, em 07/01/2013, inscrita no CNPJ
sob n° 07.939.649/0001-11, resolvem, assim, alterar o Contrato
Social:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterada a cláusula terceira do contrato social e a
clausula segunda da segunda alteração contratual, onde consta o ramo de
atividade da sociedade, a qual passa a ter a seguinte redação: O ramo de
atividade da sociedade será “Comercio varejista de produtos alimentícios
(47.12.1.00); bebidas (47.23.7.00); material de limpeza e de higiene (47.89.0.05);
artigos do vestuário (47.81.4.00); calçados $47.82.2.01); equipamentos e
suprimentos de informática (47.51.2.01); eletrodomésticos e equipamentos da
áudio e video (47.53.9.00); livraria (47.61.0.01), papelaria (47.61.0.03);
cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal ( 47.72.5.00); Lanchonete
(56.11.2.03)".
CLAUSULA SEGUNDA - A vista da modificação ora ajustada e em consonância
com o que determina o art. 2031 da Lei 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por
este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo
que, adequado às disposições da referida Lei, aplicáveis a este tipo societário,
passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA

Por este instrumento particular (1) GENIR FAVERO GALVAN,
brasileira, casada pelo regime de comunhão universal de bens,
empresária, residente e domiciliada na Av. Salgado Filho, n° 50,
Centro Sul, Dois Vizinhos, Paraná, CEP - 85.660.000, portadora do
CPF n° 580.861.109-15, e Cédula de Identidade n° 4.217.830-6, (TOO'
expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná; (2) JONAS
FAVERO GALVAN, brasileiro, solteiro, nascido em 23/07/1993,
empresário, portador do CPF n° 062.628.039-71 e Cédula de
identidade n° 10.119.278-4, expedida pelo Instituto de Identificação
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do Paraná, residente e domiciliado na Av. Salgado Filho, n° 50,
Centro Sul, Dois Vizinhos, Paraná, CEP - 85.660.000, únicos sócios
da sociedade empresarial com o nome comercial de J. GALVAN &
CIA LTDA EPP, com sede e foro na cidade de Dois Vizinhos,
Paraná, na Av. Rio Grande do Sul, n° 532, Centro Sul, CEP -
85.660.000, devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná
em 04/04/2006, sob o NIRE 412.05679921, e Quarta Alteração
Contratual sob n° 20130020524, em 07/01/2013, inscrita no CNPJ
sob n° 07.939.649/0001-11, resolvem, assim, consolidar o Contrato
Social:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de “J.
GALVAN & CIA LTDA EPP, com sede na Av. Rio Grande do Sul, n° 532, Centro
Sul, Dois Vizinhos, Paraná, CEP - 85.660.000.
CLAUSULA SEGUNDA - O Objeto social é "Comercio varejista de produtos
alimentícios (47.12.1.00); bebidas (47.23.7.00); material de limpeza e de higiene
(47.89.0.05); artigos do vestuário (47.81.4.00); calçados (947.82.2.01);
equipamentos e suprimentos de informática (47.51.2.01); eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo (47.53.9.00); livraria (47.61.0.01), papelaria
(47.61.0.03); cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal ( 47.72.5.00);
Lanchonete (56.11.2.03)”.
CLAUSULA TERCEIRA - O Capital Social da sociedade é no valor de R$
300.000,00 (Trezentos mil reais), divididos em 300.000 (trezentas mil) cotas, no
valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, subscritas e integralizadas em
moeda corrente do país, assim distribuído entre os sócios:
SÓCIOS COTAS CAPITAL R$
GENIR FAVERO GALVAN 150.000 150.000,00
JONAS FAVERO GALVAN 150.000 150.000,00
TOTAL 300.0ÕÕ1 300.000,00

CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 04/04/2006, e seu
prazo de duração è indeterminado.
CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, devendo exercer este direito de preferência dentro
do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da notificação, formalizando, se realizada
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá a sócia GENIR
FAVERO GALVAN, com os poderes e atribuições de representação da sociedade
isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLÁUSÚLA OITAVA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de “pro labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.
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CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nào sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLÁUSULA DÉCIMA - A administradora declara sob as penas da lei, que não
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob cs efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.
CLAUSÍULA DECIMA SEGUNDA - Os sócios declaram que a empresa esta
desobrigada da realização de reuniões e assembléias em qualquer das situações
previstas na legislação civil, em consonância a faculdade exarada no artigo 70 da
Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro de Dois Vizinhos, Estado do
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato.

Por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 3
vias.

Dois Vizinhos, 07 de Maio de 2013.
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